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CONTRATO N° 066B/2023/ASSJUR/PMC/MA

i

CONTRATO D E1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS TERTECENTES A FROTA 
DESTE M UNICÍPIp, QUE ENTRE SICELEBRAM 
O MUNICÍPIO DEi CIDELÂNDIA E A EMPRESA 
AUTO MOTOÜDÍESEL LTDA, NA FORMA 
ABAIXO. !

. !
í

Ao terceiro dia do mês de julho do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
CIDELÂNDIA, CNPJ/MF n° 01.610.134/0001-97, locajizada na Av. Senador La Roque s/n, 
Centro, por seu Ordenar de Despesas Sr. Augusto Alves Jeixeira Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade n. 19067842001-2 SSJ7MA e CPF n. 010.452.583-50, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE c, do outro lado, a empresa AUTO 
MOTORDIESEL LTDA, CNPJ/MF n.° 00.975.911/0001-34, estabelecida na Praça Emiliano 
Melo de Azevedo n° 64-A, Entrocamento, Imperatriz — Maranhão. Neste ato, representada pela, 
Sra. Maria de Jesus Borges Lira Eloi, portadora do RG nj° 16651652001-8 .GEJUSPC e do 
CPF/MF n.° 35775695-9, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta'no Pregão Presencial n° 017/2023, qué passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com| este não conflitar, resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Leijn0 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: jl

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: í
íi.

Constitui objeto deste contrato a aquisição de peças automotivas de interesse deste Município, 
em conformidade com o Pregão Presencial n° 017/2023J e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e ^feitos legais. O presente contrato
está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 10.520/2002.

$
5 i

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
, 4

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a Co n t r a t a d a  a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários4 ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: t

j
I. Fornecer as peças conforme especificações definidas np presente Termo de Referência, não
podendo nunca ser inferior a esta; j

II. Manter capacidade mínima de entrega para atender as deijiandas contratadas;

III. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem spliçitados pela Secretaria Municipal 
solicitante, relacionados com as características das peças; f

t
IV. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer ahormalidade de caráter urgente em
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V. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junt£» à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato; í

VI. Atender prontamente quaisquer orientações e exigência^ dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

VII. Reparar quaisquer danos diretamente causados à ÇOjJlTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostosioii empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo ^ssla responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRA|rANTE.

■i
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE, o ivalor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal j- DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano,»acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contratp. j

Vffl. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes ̂ pâ a sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar as peças 
empregadas que julgar inadequados; j
IX. Manter, durante toda a execução do Contrato, em cojnjktibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

X. Emitir fatura no valor pactuado e nas condiçõe^ do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; j

XI. Substituir as peças reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; j
XII. Aceitar os Termos e Condições do Pregão de acorclo com a legislação vigente e com o 
instrumento pactuado no Termo de Referência;

XIII. Manter, durante a vigência do contrato, as condiçõe^dej habilitação exigidas no edital;

XTV. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decòrrentes do contrato sem a expressa
concordância do Órgão Gerenciador. » I]

XV. Arcar com todas as despesas relacionadas à entregã das peças, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houvejr.

M
CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete
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I. Nomear Gestor e/ou Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

II. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

III. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

IV. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis;

V. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência;

VI. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA;

VII. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

VIII. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquêr ocorrências relacionadas com o 
fornecimento das Peças;

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO 
CONTRATO:

A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um)4 de Dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO ÚNICO - O prazo para o início do fornecimento do objeto deste contrato é 
imediato, a partir do recebimento da ordem de fomecin)ento, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de solicitante.

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O valor do presente contrato é de R$ 563.236,00 (quinhçntos e trinta e três mil, duzentos e 
trinta e seis reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

O pagamento será mediante EMPENHO, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
das peças, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e dias certidões de regularidade fiscal: 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais^ e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de
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regularidade com a Fazenda Estadual do domicílib ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa ae Débitos Fiscais e» Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perantea Fazenda Municipal, do domicílio 
ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição" na Dívida Ativa do<»Município; Prova de Regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por tem po de Serviço, deqionstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF e Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar 
em sua proposta; I

PARAGRAFO SEGUNDO: )

O não cumprimento do parágrafo anterior implicará na, sustação do pagamento que só será 
processado após a apresentação das rp feridas certidões negativas, não podendo ser considerado 
atraso de pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIROS: f
ír

Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre as peças, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza.f

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO:

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos.prevista para o 
exercício financeiro de 2023 (dois mil e vinte e três):

05. Sec. Mun. Educ. Cult. Tur. Desp. e Lazer;
05.04. Sec. Mun. Educ. Cult. Tur. Desp. e Lazer;
12.122.0002.2031. Manutenção da"Sec. Mun. Educ. Cult. Jur. Desp. e Lazer;
3.3.90.30.00. Material de Consumo. ,

606 Peça 2 ALAVANÇACAMB io
I F Á i í t S i S
\  RE VIAM 1.354,00 2.708,00

607 Peça 2 ALTERNAPOR , BOSCH 2.488,00 4.976,00

608 Peça 4 AMORTECEDOR
DIANTEIRO | COFAP 527,00 2.108,00

609 Peça 4 AMORT$GEDOR
TRASEIRO COFAP 418,00 1.672,00

610 Peça 12 ANEIS MCjTOR STD 
(P/1CILINIPRO)

METAL 
{ LEVE 212,00 2.544,00

611 Peça 2
i

ANEL EXTENSOR
I

. METAL 
LEVE 119,00 238,00

612 Peça 4 ANEL RETENTOR , SABO 204,00 816,00

613 Peça 2 ANEL RETENTOR CUBO 2 
E 3 VELOCIDADE . SABO 136,00 272,00

614 Peça 4 ANEL RÉTfENTOR SABO 143,00 572,00
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642 Peça 2 CABO EF 
TRASEÉR

EIO MÃO CABOVEL 356,00 712,00

643 Peça 4 CABO Úl CETOR CABOVEL 753,00 3.012,00
644 Peça 2 CAIXA g ATÉLITE SPICER 6.316,00 12.632,00

645 Peça 8 CÃLÇÕJÍ
DIANTE

)Ò MOTOR 
RO AXIOS 196,00 1.568,00

646 Peça 8 CALÇOjí
TRASEÉR

)0 MOTOR 
0 AXIOS 234,00 1.872,00

647 Peça 8 CALÇOSlEIXEMOLA \ AXIOS 165,00 1.320,00

648 Jogo 2 CAMIs 4: ÁNEL PISTÃO METAL
LEVE 3.599,00 7.198,00

649 Peça 2
CAPAPjí
DIAí A1#
ENGltÉtí

>LAMENTO 
RO TREM SKF 307,00 614,00

650 Peça 2 CAP^ Sjj 
VELOcjl

sfÇRONIZADOR 3 
>ADE EATON 306,00 612,00

651 Peça 2 CARTER; MOTOR | SPICER 1.082,00 2.164,00
652 Jogo 4 CASQÚII JJO DO EIXO j EATON 396,00 1.584,00
653 Jogo 4 CASQujl ,HOS EATON 554,00 2.216,00
654 Jogo 12 CASQUjí -HOS DE BIELA j EATON 336,00 4.032,00
655 Peça 4 CATRAC ADE FREIO !3r o n t ie r 256,00 1.024,00
656 Peça 4 c h a v e ií >E RODA 30/32 GERAL 186,00 744,00

657 Peça 2 c h a v e Jt
M OTRJÍ

AENGREN 
E,4 VELOCIDADE I EATON 65,00 130,00

658 Peça 2 CILINDR
EMBRE-I

D AUXILIAR 
GLM SKF 573,00 1.146,00

659 Peça 2 CILINDjí
EMBREA

3 |> E
OEM MESTRE SKF 597,00 1.194,00

660 Peça 4
CILINDÈJ
INTERRÍ
PARTIDA

) DO
jW oR DA 
ÇOM CHAVE

BOSCH 137,00 548,00

661 Peça 4 CILINDR
TRASEIR

D RODA 
A ! SKF 210,00 840,00

662 Peça 2 COIFA t \ VRÍDAM PATRAL 79,00 158,00
663 Peça 2 c o l u n K DÍRECAO ! AMPRI 1.271,00 2.542,00

664 Peça 2
CONE R t 
DIANTÇÍ 
ENGRE^f

LAMENTO
XO TREM
* ’ !tH

SKF 212,00 424,00

665 Par 4
CONJUInT 
LANTElÜ 
DO PISC|

X)|DA
<ÍÃ DA LATERAL 
L ÜADO d ir e it o

ARTEB 351,00 1.404,00

666 Par 4

CONJUNF
LANTEÍ}
d o  P isq ; 
ESQUERI

;q d a
■ÍA DA LATERAL 
ÍI3ADO
>tf

ARTEB 364,00 1.456,00

1* 
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OR SEMI ARVORE;

SÔ R DIREITO
ãpR  ESQUERDO

B&XO AGULHA 2 
$DE
W O  AGULHA 

GEM 1 
jlDE
t$TO AGULHA 

4 3
ADE_________

AGULHA
4

NTO AGULHA
Ag e m  r é

ABO

ABO

ABO
ABO
SEPO
ÍEPO

! SKF

^SKF

SKF

SKF
I i

CAIXA

O CENTRO

TO DA 
tA COROA

DE CENTRO
iNTO DE RODA 

rf. GRANDE
3jO DE RODA |  

^PEQUENO [
NTO DIANTEIRO

DIANTEIRO

N;TO DO PIAO
NTO EIXO
h

NTO EIXO

NTO TRASEIRO
■ í
NTO TRASEIRO

AGULHA

SKF

; SKFi

: im a
1 I
! 'SKF

t SKF

SKF

SKF

SKF

SKF

, SKF

SKF

SKF

SKF

! 1

SKF

SKF

57,00

86,00

244,00
115,00
194,00
194,00

161,00

256,00

135,00

143,00

316,00

136,00

273,00

334,00

321,00

203,00

180,00

270,00

247,00

366,00

219,00

122,00

159,00

233,00

137,00

114,00

172,00

488,00
230,00
388,00
388,00

644,00

1.024,00

540,00

572,00

1.264,00

272,00

546,00

1.336,00

1.284,00

812,00

720,00

1.080,00

988,00

1.464,00

876,00

244,00

318,00

932,00

548,00
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910 Peça 4 CALÇO |b;M O TO R  
TRASOTO

3I8SI5S

N
m o s 257,00

S3BSS5SSS

1.028,00

911 Peça 4 CALÇojjpIXE MOLA 5410S 185,00 740,00

912 Jogo 1 CAMIijJlvtfEL PISTÃO N EjTAL
R v e

3.483,00 3.483,00

913 Peça 1
CAPAK©LAMENTO
D IA N m k JT R E M
e n g r b I

;
!

SfCF
1

306,00 306,00

914 Peça 1 CAPAlS-ri CRONIZADOR 3 
VELOGJBAljE : E ATON

».1
305,00 305,00

915 Peça 1 CARTÉM Mo t o r s íljCER 1.086,00 1.086,00
916 Jogo 2 c a s q M h o s E3. ... 4kTON 555,00 1 .110,00
917 Peça 2 CATRMpA ÜE FREIO \ ; m )IfJTIER 282,00 564,00
918 Peça 2 C H A w l E|RODA 30/32 4 E&AL 205,00 410,00

919 Peça 1
CHAVEffikpJSíGREN 
M O T I^i 3 4:VELOCIDADE

t
\jroN
* t

71,00 71,00

920 Peça 1
CILINÇRO AUXILIAR
e m b r IeI t e m

•f- SKF 596,00 596,00

921 Peça 2
c il in d r o  ü o
INTERRUPTOR DA 
PARt M  G0M CHAVE

t ,!
, B

t

OSCH 153,00 306,00

922 Peça 1
CILINJpRb JylESTRE 
EMBR}EláEM

;rò SHESTE
R

539,00 539,00

923 Peça 2
c il in d r o  Ro d a
TRASEIRA

\
SKF 240,00 480,00

924 Peça 1 COIF^l |^ > A M lTRAL 91,00 91,00

925 Peça 1
CONE|®Ljf
DIANr|ERq)
e n g é I I  1 ;

Em e n t o
t r e m s|kf

í
234,00 234,00

926 Peça 2
c o N J ü f r p
VALVtifHs

DE
s e c u n d á r ia * í! ^TON 359,00 718,00

927 Peça 1 COXU^lAjyíBIO
,  1o p o s 303,00 303,00

928 Peça 2 COXÇWHp+OR •  1DPOS 141,00 282,00

929 Peça 2 COXIM MPTOR
d ia n íSbIr Ó’ : 1h p o s

*

797,00 1.594,00

930 Peça 2 COXIMMC|f OR TRASEIRO s i J^IOS 751,00 1.502,00
931 Peça 3 "CRÜzfflÍQÃRDÃM Nji^ A T A 173,00 : 519,00
932 Peça 1 CUBCjjl il# VELOCIDADE ■-3 a|t o n 331,00 331,00
933 Peça 2 CU BO |||c(Á TE 1 ERÉ ATON 302,00 604,00
934 Peça 1 CUBoS PDA DIANTEIRA

_________L
Íajton 664,00 664,00

935 Peça 1 d e f e M iR R a d ia d o r i ALEO 869,00 869,00

936 Peça 6
DIAFpjij): IMÃ DA CUICA
d ia n t e ! 03 .  1DELPHI 77,00 462,00

937 Peça 6 DIAF{MÇr]\ÍA DA CUICA 
TRAsfe||Al!: í

í

ELPHI
5

77,00 462,00

938 Peça 2 DlSCifjfjLEIp M Ú h FREIOS 230,00 460,00
h : 7 ; ; ;  i!

; :  ; ;■ ti 

||J;. i! 

1 ' ■ *  '

— _______ - ___ ________ l i L i

l  1

* 1 48
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939 Peça 1 EIXO Éí TkilHADO
nr

SRICER 1.740,00 1.740,00
940 Peça 1 EMBRE ÍÚÉM VISCOSA |-M ®EFER 1.013,00 1.013,00

941 Peça 1 EMBU©
DIANlil

p^E N T O r 4VTON
i

613,00 613,00

942 Peça 2 ENCQ§' 0 DÒ EIXO ! SÍ?IÇER 164,00 328,00

943 Peça 2 ENGRÉ:
VELO©

fe
1-

OEM 1 
vDE 1\JO N 1.265,00 2.530,00

944 Peça 1 ENGRÉ i4<j EM 1” 2“ LiVTON 1.080,00 1.080,00

945 Peça 1 ENGRE
VELOÇ

MGEM 2 
ÔÀDÉ í: i

■: 1
~l
VTON1 1.036,00 1.036,00

946 Peça 1 e n g r è :
VELOC

WGEM 3 Eii <«
VTONi 1.016,00 1.016,00

947 Peça 1 ENGRÈ I4<SÍM3*4* r *VpON 1.121,00 1.121,00

948 Peça 1
ENGRE
VELOC
ENGRE

ÍÂGEM 4 
pM )E  TREM 
M éÊM  25D

v *, 4;4
; (

VTON 1.411,00 1.411,00

949 Peça 1 ENGRE ÍAGEM 5a E VTON 722,00 722,00

950 Peça 1
e n g Re
INTERíi
d is t è t

Í Í g Ém
EDIARIA 
uM a o  MOTOR

1 , i
1 i
‘ l

VTON 749,00 749,00

951 Peça 1 ENGRE
TREMI

JAGEM MOTRIZ
n | í |r e n

t
4 VTON 1.435,00 1.435,00

952 Peça 1 ENGREf Í M p m r é VTo n 1.490,00 1.490,00

953 Peça 1 ENGREj
VIRAB1

jÃdEM
EOOIM E

- í
VTON 316,00 316,00

954 Peça 1 ESFERjj At e n ç ã o È VTON 134,00 134,00

955 Peça 6 ESGUICj
LUBRIh

Hi
ioACAO BLOCO ' i

VTo n 71,00 426,00

956 Peça 1 ESPAÇi
SECUN )/

QR EIXO 
ÍHO

í
‘ 0

I
VTON
_i______

163,00 163,00

957 Peça 1 ESPEL1 p DO MOTOR iP M 643,00 643,00
958 Peça 2 ESPIGA P IjCARDAN 1 $VTON 725,00 1.450,00

959 Peça 2 ESTICA
coreas

!>(£ )R PARA*i! ti

i

SKF 325,00 650,00

960 Peça 1 FILTRC ÂK' ■ iYEGA 146,00 146,00
961 Peça 1 f il t r !c ÇpMBUSTÍVEL yEGA 193,00 193,00
962 Peça 2 f il t Rc J ^RGA 59,00 118,00

963 Peça 1 FLEXÍ\
HIDRÁ'

m  b o m b a
M CA 1iXIOS 282,00 282,00

964 Peça 1 FLEXÍ\
DIANT

È í FREIOM q
* í i ^ p o s 107,00 107,00

965 Peça 1 FLEXI
TRA§

\ E|EREIO sí
J L?£IOS 91,00 91,00

966 Peça 1 GARFi qf^RDAN $ PICER 402,00 402,00
967 Peça 1 GARFc Sf)fiDÁVEL PÍCER 146,00 146,00

ij
T_ _ _ _ _ _ _ _ _ 1L

1 1! i *A 1 !, í'! I JI 1' ,

T §  |: j 
i i i  1: -i
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Cidelândia -  MA. 
6.

Ü34/0001-97

i ■*í j , , u JljíTAS

993 Peça 1
h-

JUNTAi rupo AGUA è S&tos
Étas 192,00 192,00

994 Par 2 LANTfê
DIANT

^NA DO PISCA 
1RO COMPLETO

\

1 1lKTEB 204,00 408,00

995 Par 2 LANTE
COMpJ

ÍNÁS TRASEIRA JIrteb■ i f p __ 317,00 634,00

996 Jogo 1 lona;
DIANT,

ipj FREIO 1.X
:irq

j l l
ERAS-LE 238,00 238,00

997 Jogo 1 LONÁj
TRASE

FREIO 1.X
p , i

jif,
.__JyLiS-LE 255,00 255,00

998 Peça 1 L UVA' PPAN CER 684,00 684,00
999 Peça 1 LUVÁ: 'd  RÉ DE CAIXA sp:CER 460,00 460,00
1000 Peça 1 luva:\ í í  PÉ DO PIÂO CER 647,00 647,00
1001 Peça 1 LUVÁ j ÍXQ PILOTO CER 779,00 779,00
1002 Peça 1 LUV41 NjGÁTE gPÍCER 434,00 434,00
1003 Peça 1 LUVÀI iáIjao ■ $ CER 613,00 613,00
1004 Peça 1 LUVÁ ijRÃ$EIRA CAIXA CER 268,00 268,00
1005 Peça 1 MANC; .Û lternador LEO 299,00 299,00

1006 Peça 2
MANC
INTER(
PEQUE

jfiròâpo
QdLER GRANDE E
o r

r
Í Â AICA 180,00 360,00

1007 Peça 1 MAN9
INFERÍ

p j f |RADIADOR
RR, %a

:aica 275,00 275,00

1008 Peça 1 MAN^J
SUPER

>JT:É «RADIADOR
4

ÈJAICA 299,00 299,00

1009 Peça 1
mang]
LUBRlj
TURBIJ

mRada
ÍGÀÇÃO DA
f j t , '

t

Jf

í
níaica
r l

234,00 234,00

1010 Jogo 1 MOLAÍ
CAIXA)

?À;JAMPADA VfRAL 71,00 71,00

1011 Jogo 2
1 j

MOL4* Valvula METAL
Il̂ ve 25,00 50,00

1012 Jogo 2 moláI
freiq!

pÓuPATIM DE
5: í | | lTRAL 38,00 76,00

1013 Peça 1 molaI
Ia * 1

fa ftR  DIANTEIRO
í: 2

1 f
1 ii

PJCER 
f 1 __

282,00 282,00

1014 Peça 1 MOLAÍ
2a J

j^EI^E DIANTEIRO 1f l

í
r
PICERu____ 305,00 305,00

1015 Peça 1 MOLÁI 
3a * j

Pj?tE DIANTEIRO
ii

I
1 !¥ :CER 313,00 313,00

1016 Peça 1 MOLÁ|
4a <,:

FEIXE DIANTEIRO
m r ! ç

( r
J i
PJCER 315,00 315,00

1017 Peça 1 MOLÀI 
5* |!

’EIXE DIANTEIRO | iptCERi T! 304,00 304,00

1018 Peça 1 MOLÀI; •)EÍ^E TRASEIRO Ia i m c er 313,00 313,00
1 ■I 1| t 
I i 1J ,

r r 5--------------
r i *

<
*

iJ i .i í 1}
P ü
Ai i 1 i________________

í i i

! í
;
ULi____;________________





íffIt 1
11 fl 1

««íŴstã |ili Jj

|í •
yl & j

i  1J l |  AV. Senac 
CEP: 65.91 

m  Tel. (99) 3! 
f I  CNPJ n.° 0

or J 
D-5 

35-1 
].6^

t l
a  Rocque, s/n, Cent 
[ojCidelândia -  MA. 
386.
|.Í34/0001-97

Comissão Permanente de ÜdSação 
cotfias N2 V

■°_________ â 2 L Ã
AíítfGtura

1049 Peça 1

!1

M G U ljjJ
a l t e r I

-

:© R VOLTAGEM 
MDQR I

f í --------h *
OpCH 488,00 488,00

1050 Peça 1 RELE l|ÍDjjlLlAR E ni 117,00 117,00
1051 Peça 1 r b p a # : (Í^IXA SATELITE P Í$RAL 1.866,00 1.866,00
1052 Peça 2 REPA M DfÔ CABEÇOTE P p R A L 307,00 614,00

1053 Peça 1 r e p a r ®
DIREçSc

B P  SETOR DE P H r a l 275,00 275,00

1054 Peça 2 REPAR©
PEDAÜ1

i b  A VALVULA P
r
ÍFRAL
È í _____

137,00 274,00

1055 Peça 1 RESÉkjf
PA R A ®

\ ÍÕRIO AGUA ■RE 3ÊRPLA
I f i c 259,00 259,00

1056 Peça 1 r e s e A
RADlM l

VÍORIO D AGUA I
hi
( í tRI° 238,00 238,00

1057 Peça 1 r e s e ®
F L U ir)||

^O R IO  DO 
CfcEMBREAGEM

II
fepKJ0 178,00 178,00

1058 Peça 1 R E S E $ ||
h id r á I í

\ t  ÓRIO ÔI.HO
Jfco f H 291,00 291,00

1059 Peça 1
í U!j

RETE^ftjí J ̂ “CAMBIO
■J.ABO 344,00 344,00

1060 Peça 2 RETEÁ J
m a r q I I

]R'DA CAIXA DE 
ê :

•:Âlí() 77,00 154,00

1061 Peça 1
RETEÍsI í 
TRABMI 
M ARÇ| |

:k"DA TAMPA 
/lÍJORDA
t í !

k s o 107,00 107,00

1062 Peça 1 RETEÍí[|
c a ix &I í

3 p sDO PÉ DE
í h 60,00 60,00

1063 Peça 1 RETE^j'í I&DO PIÃO - 3 Ab o 77,00 77,00
1064 Peça 1 R ÊTÇf» '̂■POLIA ’ j J b õ 153,00 153,00

1065 Peça 1 R E T E f*
D iA ifra

: r r o d aOS k \ „
SÂBO
L

112,00 112,00

1066 Peça 1 RET£N |
t r a s e íf

: r r o d a
s!|jbo 99,00 99,00

1067 Peça 1 RETEM f CR SEMI ARVORE ! I 4 b o 280,00 280,00
1068 Peça 1 RETÈNT CRjVOLANTE j > |b o 130,00 130,00
1069 Peça 1 r e t r M IijOR DIREITO J 3PO 222,00 222,00
1070 Peça 1 RETRO | ISÒR ESQUERDO 1 iPO 222,00 222,00

1071 Peça 2 r o l a K i
v e l o o S

I p o  AGULHA 2 
) | | ) E f isiji K F 179,00 358,00

1072 Peça 2
ROLAM!
e n g r Je |
veloíg

í jítO  AGULHA
Ag e m  i 
)Ad e

’ i
3L

K F 281,00 562,00

1073 Peça 2
ROLAM
ENGRffi
VELQCli

L^TO AGULHA 
Í lGEM 3 
LiDE

n
k K F

n

150,00 300,00

1074 Peça 2
ROL 4K([ 
E N G tò  
VELOCI

i l t o  AGULHA 
Ag e m  4

' tl

o■SKF
H

160,00 320,00

£;

H;
II
1n

[1

• !
k i

i ^ e

' t
. y ________________

'

* í
i , 53

1
r l



















A!

1292

1293

1294

1295

1296

1297

1298

1299

1300

1301

1302

1303

1304

1305

1306

1307

1310

1311

1312

1313

1314

1315

1316

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Par

Peça

Peça

Peça

Peça

Par

Peça

Peça

Peça

Peça

Peça

Par

Peça

Peça

Peça

AV. Sena 
CEP: 65.91)0-5 
Tel. (99) 3 535 
CNPJ n.° 01.6

Peça

Peça

Peça

R È A  CAIXA DE
1*1

RETENTOR PE RODAS
d ia n o t k (á$_

DE RODAS 

R í)O  PÉ DA

RETENTOR pO  PIÃO
RETE1
DIAN1
RETEÍn
TRAS
RETRi

•R RODA

RODA

rçoR
ROLAM fero"AGULHA 2 
VEL(M :t o E  
ROLA® 1 BnrfÕ AGULHA 
ENGRp,' AGEM RÉ 
ROLÁMBNtljo AX1AL EIXO 

iRIO
rijO CENTRO

i W )
[jODA 
3{A COROA 

ÍMtJo d e  c e n t r o
O DE RODA 

BRANDE 
;Nt o  DE RODA 

EQUENO 
DIANTEIRO

R0LU
c a r d í
ROL.
LATgj
r o l | J
ROl J $
TRA§
ROL 
TRAgi 
ROL 
EXTg
RQL$ ^ tO  DIANTEIRO
in t R
r ó l £

NTjO

TO DO PIAO
ROLAMENTO EIXO 
ENTjy&|AD[0

RTO EIXO 
LA^

:0  EIXO

X) ESTICADOR 
ALTERNADOR

!NTO PINHÃO

^N TO  PINHÃO DIE

!
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SUBCLAUSULA PRIMEIRA
presente contrato as hipóteses eleí|c

SUBCLÁU SUL A SEGUNDA J
ato unilateral e escrito da CONT 
do art. 78, da Lei n° 8.666/93, dej|i 
autoridade superior.

SUBCLÁU SUL A TERCEIRAj
partes, sem qualquer sanção ou J 
que haja conveniência para a CON

SUBCLÁUSULA QUARTA -  S
unilateral deste Contrato indepenç 
seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conyp} 1 
com antecedência mínima de 30 ( r ;íj 
efetivamente entregue até a data d*.

"UI

' Comissão ííêrmàn'enl
AV. Senadér; 1 |  Rocque, s/n, Centro I coínas W2 
CEP: 65.9QQ-5& > Cidelândia -  MA. • * (  ^
Tel. (99) 3535-í : 86.
CNPJ n.° OLômÍ 134/0001-97

icifaçài

qqstituem motivos pai 
5 po art. 78, da Le|^.6 |

eçqisão do presente 
TE, nos casos efn

rescisão de pleno direito do 
/93.

ito poderá ser determinada por 
riàdos nos incisos I a XII e XVTIr j— 5 —  7------FF5!  ] —  — -------  ^ ^ ^

ç ser precedida de aitof zação escrita e fundamentada da

; ej Contrato pode 
liiade, reduzido a 

TANTE.

rescindido por convenção das 
; lo processo de licitação, desde

da assegurado àljppM 
ipente de aviso ext|a|qcp

RATANTE o direito à rescisão 
dal ou interpelação judicial, nos

c) transferência do objeto desteM 
prévia e expressa da CONTRAR

d) desatendimento das determinai 
CONTRATANTE para acompanhj

e) cometimento reiterado de falha

CLÁUSULA NONA — DA Re L

A CONTRATADA responderá toi 
terceiros, em razão de ação ou o 
prepostos, independentemente de

| ;jj.
jcja administrativa! meu {ànte comunicação à Contratada 

desde que seja' Situado o pagamento do produto

I | Ifl' j J.; t  i|Hl

b) descumprimento de qualquer d^^Jgqnjação da CONTRATAjjJJE, feita em base contratual;II j F
5 a terceiros, nt| :qd: ou em parte, sem autorização

iégulares de repré|énu 
|a cjualidade de fisc||j á

sadas na entrega dójcbjt

fSABILIDADE Cl

:es que forem designados pela 
rega do objeto;

ijdas e danos que vipij p
i á  J ~1 1 J ‘
ÓV [Í.KÇ

dolosa ou culpo sa,j 
tf dominações contratual

sofrer a CONTRATANTE, ou 
CONTRATADA ou de seus 

bu legais a que estiver sujeita.
i it

CLÁUSULA DÉCIMA — DO t

Fica eleito o foro da cidade de At 3 
mais privilegiado que seja, para; 
deste contrato.

a
E, para firmeza e como prova de 
presente instrumento em 02 (duas 
assinado pela contratada e pelas t^iit

Cidêia

j i ; t | M: ■
luidia-MA com rendncji I 
fc ií  quaisquer dúv io^!

xpressa de qualquer outro, por 
litígios oriundos da execução

ia verem, entre s[i,j qjffifado e contratado, é lavrado o 
s de lido e achado conforme, é1 'I 4 içe igual teor que*|dej 

unhas abaixo nomei

a^MA, 03 de julho ijfr

65

4 .
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